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PROJETO DE LEI Nº               , DE 2016 
    (Do Sr. Rômulo Gouveia)  

 

Acrescenta dispositivo à 
Lei nº 8.935, de 18 de novembro 
de 1994, que “Regulamenta o 
art. 236 da Constituição 
Federal, dispondo sobre serviços 
notariais e de registro. (Lei dos 
cartórios)”. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei delimita a utilização da 

palavra cartório para identificar o local ou o espaço físico 

onde são prestados os serviços notariais e de registro. 

Art. 2º A Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 

1994, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 43A: 

“Art. 43A. A designação “cartório” é de 
uso privativo das serventias extrajudiciais, 
para identificar o local ou o espaço físico 
onde são prestados os serviços notariais e de 
registro. 

§ 1º É vedado à pessoa física ou jurídica: 

 I - utilizar os termos cartório ou cartório 
extrajudicial no seu nome empresarial, firma, 
denominação ou nome fantasia;  

II - fazer qualquer menção aos termos 
cartório ou cartório extrajudicial para 
descrever seus serviços, materiais de 
expediente, de divulgação e de publicidade, 
na internet ou em qualquer outro meio 
eletrônico, digital, impresso, de som ou 
imagem. 
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§ 2º A inobservância ao disposto neste 
artigo sujeitará o infrator às seguintes 
sanções, sem prejuízo daquelas previstas na 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990: 

I - advertência por escrito da autoridade 
competente;  

II - multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
por infração, dobrada a cada reincidência.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em artigo que fez publicar no site do Colégio 

Notarial do Brasil, Marco Antonio de Oliveira Camargo, titular 

da delegação do registro civil e notas no distrito de Sousas, em 

Campinas, sublinha que “cartório é um nome a ser 

preservado”. 

No Estado de Santa Catarina, foi editada a 

Lei nº 16.578/15, que disciplina, naquele Estado da 

Federação o uso dos termos “cartório” e “cartório 

extrajudicial”. 

Certamente não é supérflua ou 

desnecessária, como à primeira vista pode parecer, a edição 

de uma norma legal desta natureza. 

É fato que pessoas e empresas, percebendo a 

existência de um potencial para ganhos e vantagens 

econômicas, têm-se apropriado indevidamente da 

denominação cartório para suas atividades comerciais ou 

empresariais.  

O surgimento no cenário nacional desta lei 

estadual reacendeu o velho debate que existe no seio da 

classe notarial e registral, sobre a conveniência do abandono 
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da velha denominação, substituindo-a pelo nome que consta 

da Constituição e da lei federal regulamentadora. 

Com efeito, o texto da Lei 8935/94 - que, 

dispondo sobre os serviços notariais e de registro, 

regulamentou o artigo 236 da Constituição Federal - 

efetivamente não contém uma única vez o termo cartório. É 

bem verdade, entretanto, que a palavra “cartórios” foi 

acrescida ao título da lei para melhor identificar tal 

dispositivo. Trata-se, efetivamente, da “Lei dos Cartórios”. 

Ressalve-se ainda que a Constituição 

Federal, no referido artigo 236, igualmente não se utiliza da 

expressão cartório para se referir ao local físico onde notários 

e oficiais de registro exercem as suas funções. No lugar da 

palavra serventia o constituinte poderia ter usado a 

denominação pela qual, há décadas, é conhecido 

popularmente este tipo de serviço público: cartório. 

Os cartórios no Brasil, com a nova ordem 

constitucional, tanto evoluíram e se modernizaram que a eles 

é permitida a ousadia de manter o velho nome sem perder a 

nova identidade conquistada. 

Cartório, deveras, é um bom nome e deve ser 

preservado pela instituição. A lei estadual de Santa Catarina 

merece ser replicada em nível federal. 

Por essas razões, contamos com o endosso 

dos ilustres Pares para a aprovação deste projeto de lei. 

                Sala das Sessões, em        de                      de 2016 

 

 
Deputado RÔMULO GOUVEIA  

              PSD/PB 


